
D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

I
D

A
D

O
 

 

 

Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.185 – COSIT    

DATA 21 de julho de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF - 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8531.80.00 

Mercadoria: Etiqueta eletrônica de prateleira (ESL), com dimensões de 

66,95 x 36,95 x 13 mm, dotada de um visor de papel eletrônico (e-paper) 

com tecnologia eletroforética e baterias de lítio, comumente utilizada para 

exibir o preço, a descrição e outras informações sobre produtos expostos à 

venda, as quais são atualizadas remotamente via Bluetooth. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela 

Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; 

e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 
 

RELATÓRIO 

[Informações suprimidas] 
 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta é uma etiqueta eletrônica de prateleira (ESL), com dimensões de 66,95 x 
36,95 x 13 mm, dotada de um visor de papel eletrônico (e-paper) com tecnologia eletroforética e 
baterias de lítio, comumente utilizada para exibir o preço, a descrição e outras informações sobre 
produtos expostos à venda, as quais são atualizadas remotamente via Bluetooth. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
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Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

5. O interessado propõe que a mercadoria seja classificada na posição 85.31, que 
compreende “Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, 
sirenes, painéis indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio), exceto 
os das posições 85.12 ou 85.30” (grifou-se). 

6. As Nesh relativas à posição 85.31 fazem os seguintes esclarecimentos: 

Excetuados os aparelhos das posições 85.12 ou 85.30, a presente posição compreende 
todos os aparelhos elétricos de sinalização acústica (campainhas, cigarras e outros 
avisadores sonoros) ou visual (aparelhos de sinalização com lâmpadas, postigos 
móveis, números luminosos, etc.), sejam de comando manual, como as campainhas de 
entrada de residência, ou automático, como os aparelhos de proteção contra o roubo.  

[...] 

Classificam-se aqui entre outros: 

[...] 

D)  Os quadros indicadores ou semelhantes. Estes dispositivos utilizam-se em hotéis, 
escritórios, fábricas, etc., para chamada de pessoal, para indicar que num determinado 
lugar uma pessoa é chamada ou um serviço é solicitado, para assinalar que um quarto 
está livre ou ocupado, etc. Citam-se especialmente: 

1)  Os indicadores de quartos, que são grandes painéis com algarismos 
correspondentes aos números dos quartos; quando num quarto, um botão é 
pressionado, o número correspondente a este quarto ilumina-se ou aparece, pela 
abertura do postigo respectivo ou por meio de qualquer outro dispositivo apropriado. 

2)  Os indicadores de nomes que geralmente utilizam, como sinais, algarismos 
luminosos que aparecem à superfície de uma pequena caixa; às vezes o mecanismo de 
chamada é concebido para ser acionado por um disco telefônico. Existem também 
indicadores de nomes nos quais o número correspondente à pessoa procurada, em vez 
de aparecer na forma de algarismos luminosos, é indicado num quadrante por uma 
agulha móvel (indicadores de quadrante). 

3)  Os indicadores para escritórios, que servem especialmente para indicar se o 
ocupante de um escritório está livre ou não; alguns destes indicadores consistem numa 
simples caixa em que se iluminam as palavras "entre" ou "ocupado", de acordo com a 
vontade do ocupante do escritório. 

4)  Os indicadores para elevadores, que indicam o andar onde se encontra o elevador 
e o sentido de seu movimento. 

5)  Os transmissores de ordens, para mecanismos, utilizados nas embarcações. 
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6)  Os painéis de sinalização automática utilizados em estações ferroviárias para 
indicar aos viajantes a hora e a plataforma de partida ou chegada dos trens 
(comboios). 

7)  Os painéis indicadores semelhantes utilizados em hipódromos, velódromos, 
estádios, etc. 

Nestes diversos dispositivos, a sinalização visual é, às vezes, acompanhada de 
sinalização acústica. 

Não constituem aparelhos de sinalização, na acepção desta posição, os mapas de 
estradas ou de ferrovias em que se ilumina um ponto, um itinerário, uma seção de 
linha, etc., quando se aperta um botão, nem os cartazes e placas publicitários. 

[...] 

(grifou-se) 

7. Em tese, não há óbice a que as etiquetas eletrônicas sejam utilizadas para anúncios 
publicitários, especialmente no caso de modelos com dimensões maiores; e, de acordo com as Nesh 
acima transcritas, as placas publicitárias não se enquadram entre os aparelhos de sinalização da 
posição 85.31. 

8. Todavia, o dispositivo consultado tem como aplicação principal a indicação de preço 
e descrição de produtos expostos à venda, sendo normalmente fixado em prateleiras de 
estabelecimentos comerciais. Também pode ser empregado para indicação e sinalização visual de 
informações diversas na indústria, na hotelaria, na gastronomia, no turismo, em espaços públicos 
etc. 

9. Assim, a etiqueta eletrônica atende a necessidades bastante variadas, que não estão 
necessariamente atreladas ao ramo da publicidade. Por outro lado, suas aplicações esperadas 
geralmente envolvem a indicação visual de informações com foco no público consumidor de um 
determinado produto ou serviço. Portanto, a etiqueta assemelha-se aos painéis (quadros) 
indicadores exemplificados nas Nesh da posição 85.31, devendo classificar-se nessa posição. 

10. A posição 85.31 desdobra-se nas seguintes subposições de primeiro nível: 

85.31 Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, 
campainhas, sirenes, painéis indicadores, aparelhos de alarme para 
proteção contra roubo ou incêndio), exceto os das posições 85.12 ou 
85.30. 

8531.10 - Aparelhos elétricos de alarme para proteção contra roubo ou incêndio 
e aparelhos semelhantes 

8531.20.00 - Painéis indicadores com dispositivos de cristais líquidos (LCD) ou de 
diodos emissores de luz (LED) 

8531.80.00 - Outros aparelhos 

8531.90.00 - Partes 

11. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 
que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 
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Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 
contrário. 

12. A etiqueta eletrônica sob consulta não corresponde a um aparelho elétrico de alarme 
(subposição 8531.10), tampouco consiste numa parte de outro aparelho da citada posição 
(subposição 8531.90.00). Com relação à subposição 8531.20.00, vale ressaltar que a tecnologia de 
papel eletrônico (e-paper) empregada na etiqueta não se confunde com as tecnologias LCD e LED. 
Ao contrário dessas duas últimas, o e-paper não possui iluminação própria, utilizando partículas 
eletroforéticas para simular a aparência do papel real. Com isso, consome muito menos energia do 
que os painéis de LCD e LED, mas não é adequado para reprodução de vídeos, por exemplo.  

13. Portanto, a mercadoria classifica-se residualmente na subposição 8531.80.00 
(“Outros aparelhos”), que corresponde ao seu código NCM. 

 

CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 85.31) e RGI 6 (texto da subposição 8531.80.00), da NCM constante da Tarifa Externa 
Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em 
subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria 
CLASSIFICA-SE no código NCM 8531.80.00. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
18 de julho de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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